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Referência :  Recurso Administrativo 

           Processo: 10158/2006/002/2011 

           GERDAU AÇOS LONGOS S/A 

              

 

 

 

 

À CÂMARA NORMATIVA RECURSAL - CNR DO COPAM / MG 

 

 

 

 

Trata-se de parecer  relativo ao Recurso Administrativo interposto por GERDAU AÇOS 

LONGOS S/A à Câmara Normativa Recursal – CNR do Copam / MG, contra a não concessão de 

acréscimo de 02 (dois) anos à validade de sua Licença de Operação e contra o aumento da área de sua 

reserva legal por meio de condicionante.  

 

Conforme Parecer da SUPRAM, a recorrente foi autuada antes durante o prazo de vigência da 

licença. Tal auto de infração ainda não transitou em julgado. 

 

O prazo concedido para validade de revalidações de Licenças é definido no art. 1º, §1º da 

Deliberação Normativa COPAM 17/96: 

 

Art. 1
o
. § 1º - Caso o empreendimento ou atividade tenha 

incorrido em penalidade prevista na legislação ambiental, 

transitada em julgado até a data do requerimento de revalidação 

da Licença de Operação, o prazo de validade subseqüente será 

reduzido de 2 (dois) anos, até o limite mínimo de 4 (quatro) anos, 

assegurado àquele que não sofrer penalidade o acréscimo de 2 

(dois) anos ao respectivo prazo, até o limite máximo de 8 (oito) 

anos. 

  

Embora o referido parágrafo sofra de uma redação confusa, ele estabelece três situações 

distintas: 
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 Se o empreendimento incorreu em penalidade transitada em julgado, ele sofre a 

pena de redução de 02 anos de seu prazo de validade, até o limite de 04 anos. 

  Se o empreendimento não sofreu qualquer penalidade ele tem assegurado um 

bônus de acréscimo de 02 anos ao seu prazo de validade, até o limite de 08 anos. 

 Se o empreendimento incorreu em penalidade, mas ela não transitou em julgado, 

ele não sofre pena, nem merece bônus, mantendo seu prazo original de validade. 

 

Tal raciocínio é percebido até por interpretação gramatical, uma vez que o trânsito em julgado 

só é mencionado na parte da norma que fala em redução, não na parte que fala em acréscimo. 

Ademais, é um raciocínio lógico pois, se não fosse assim, só teríamos licenças com mais 02 anos ou 

menos 02 anos e nenhum empreendimento com a manutenção do prazo original. 

 

E que nem se diga que estaríamos aplicando uma penalidade sem o devido trânsito em 

julgado. Penalidade seria a redução do prazo de licença. O acréscimo é um bônus a ser concedido a 

quem teve desempenho ambiental exemplar, sem qualquer indício de irregularidade. O auto de 

infração não transitado em julgado, embora não definitivo para aplicação de penalidade, é prova 

indiciária relevante o suficiente para afastar a concessão de qualquer benefício extraordinário. 

 

Quanto à ampliação da área de reserva legal, assiste razão à SUPRAM-NM quando informa 

que a Lei 12.651/12 estabelece apenas o percentual mínimo de Reserva Legal em seu artigo 12: 

 

Art. 12.  Todo imóvel rural deve manter área com 

cobertura de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem 

prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação 

Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos em 

relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 

desta Lei:       I - localizado na Amazônia Legal: 

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de 

florestas; 

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em 

área de cerrado; 

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de 

campos gerais; 
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II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por 

cento). 

 

Entendemos que o aumento da área de reserva legal para além do percentual mínimo é 

autorizado tanto por voluntariedade do proprietário/possuidor do imóvel, quanto nos casos em que 

restar comprovada a necessidade de acréscimo para que a Reserva Legal possa efetivamente cumprir 

seus processos ecológicos essenciais e os atributos que justificam sua proteção, definidos no art. 3º, 

III, da Lei 12.651/12. Ante o exposto, torna-se necessário o esclarecimento, por parte da SUPRAM-

NM acerca dos fundamentos técnicos que justificaram a condicionante para aumentar a reserva legal 

além de seu percentual mínimo e sua imprescindibilidade para que a área cumpra suas funções 

ecossistêmicas. 

 

É o parecer 

   

  Belo Horizonte, 22 de setembro de 2015. 

 

 

MAURO DA FONSECA ELLOVITCH 

Promotor de Justiça 

 



                                          

IPNM. 023.2014  

 

Montes Claros, 04 de novembro de 2014. 

 

Parecer de Vista/Laudo Técnico no PA1 nº 10158/2006/002/2011 

 

Os Conselheiros da Unidade Regional Colegiada do Norte de Minas (URC NM) do 

Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM MG,  em conjunto com o analista ambiental do 

Instituto Prístino infra-assinados, nos autos do processo de licenciamento em epígrafe, na em que 

a empresa GERDAU Aços Longos S.A. pleiteia a revalidação de licença de operação, em 

propriedades rurais aonde desenvolve atividade de silvicultura, na sub-bacia hidrográfica 

do Rio Paracatu, situada na zona rural dos Municípios de Buritizeiro e Santa Fé de 

Minas-MG., vem, por meio do presente, oferecer PARECER DE VISTA/LAUDO TÉCNICO. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

Através de solicitação pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por meio da 

Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente das Bacias dos Rios Verde 

Grande e Pardo da Comarca de Montes Claros – MG, foi realizada a análise de documentação anexada 

ao processo de licenciamento ambiental nº 10.158/2006/002/2011, bem como realização de vistoria in 

loco para verificação da situação ambiental das propriedades em questão. 

Este procedimento refere-se ao PA nº 10158/2006/002/2011 – Classe 5, para exame de 

Revalidação da Licença de Operação da empresa GERDAU AÇOS LONGOS S.A., onde desenvolve a 

atividade de silvicultura, nas propriedades rurais Fazendas Biluca, Gameleira e Porto Alegre, situadas na 

margem direita do Rio Paracatu, município de Buritizeiro-MG e a Fazenda Bom Retiro, que está 

situada na margem esquerda do Rio Paracatu, município de Santa Fé de Minas-MG. 

Nas datas de 23 e 24/10/14, foi realizada vistoria conjunta pelo Analista Ambiental do Instituto 

Prístino, Berilo Prates Maia Filho, representando o Ministério Público Estadual, e o Analista Ambiental 
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do IBAMA, Rafael Macedo Chaves, Conselheiro da URC COPAM NM2. O objetivo da vistoria foi 

colher maiores informações para instruir o Parecer de Vistas a ser apresentado na 111ª Reunião 

Ordinária da URC COPAM NM. Acompanharam as atividades de vistoria os Srs. Oldair Soares Dias, 

Marcelo Gomes da Silva Pereira e Octacílio Toffalini Junior, todos Engenheiros Florestais e 

funcionários da empresa Gerdau Aços Longos S.A. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Localizadas na zona rural dos municípios de Buritizeiro e Santa Fé de Minas, as propriedades 

Fazendas Porto Alegre, Biluca, Gameleira e Bom Retiro são contíguas, formando um complexo único 

representado por uma área total de 25.314,9943 ha, segundo planta topográfica apresentada. 

Geograficamente, encontram-se no quadrante definido pelos seguintes pontos de coordenadas: 

16º59’55’’ S / 45º28’38’’ W e 16º45’57’’ S / 45º12’02’’ W.  

Para acesso ao empreendimento, saindo da cidade de Montes Claros, seguir pela BR-365 até o 

trevo para São Romão; daí tomar a MG-161 (via não pavimentada) seguindo aproximadamente 17 km, 

entrar à esquerda sentido Paredão de Minas e percorrer 61 km até a fazenda. A seguir é apresentada 

imagem de satélite para visualização da área de abrangência das propriedades. 

Conforme a documentação analisada e vistoria realizada, foi possível constatar que atualmente a 

propriedade que possui infraestrutura do conjunto de fazendas do empreendimento contemplando casa 

sede, escritórios, sala de reuniões, serralheria, oficina, residência para funcionários, galpão para 

armazenamento de agroquímicos, cantina, alojamento, viveiro desativado, reservatório de água, pista de 

pouso, ambulatório desativado, igreja, praça, etc, é a fazenda Porto Alegre. As outras propriedades 

tiveram suas estruturas físicas desativadas pela Gerdau. 
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Figura 01 – Imagem de satélite mostrando a localização de cada uma das propriedades que formam o complexo de áreas contíguas entre os municípios de Buritizeiro e Santa Fé de Minas – 
MG, de propriedade da empresa GERDAU AÇOS LONGOS S.A. com atividade de silvicultura de eucalipto (Fonte: Google Earth, acessado em 15/10/2014). 
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3. DA VISTORIA  

Conforme o quadro 01 abaixo, tem-se a descrição da ocupação do solo da área do 

empreendimento – perímetro de 130.733,17m – segundo levantamento topográfico apresentado, 

datado de 29/08/2014, sob responsabilidade técnica de Arthur Wilson Barbosa - Técnico em 

Agrimensura CREA 3.310/TD-MG. 

 

Quadro 01 – Descrição do uso e ocupação do solo das fazendas Gameleira, Biluca, Porto Alegre e Bom 
Retiro para continuidade de operação da atividade de silvicultura. 

 
Fonte: PU nº 0979604/2014 

 

3.1. SILVICULTURA 

Em relação às áreas utilizadas para a atividade de cultivo de eucalipto, foi verificado durante a 

vistoria que diversos talhões usados para a silvicultura, dentro das propriedades Porto Alegre, 

Gameleira e Bom Retiro, necessitam ser remanejados/suprimidos, uma vez que estão instalados em 
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áreas produtivas com restrição de uso, circundados por áreas de reserva legal ou áreas de preservação 

permanente localizadas próximas a lagoas marginais e cursos d’água. 

Outro fato observado refere-se a produtividade dos povoamentos florestais que depende da 

ação e interação de fatores climáticos, edáficos e genéticos, além das práticas de manejo induzidas pelo 

homem. Foi verificada que há uma grande quantidade de talhões com número significativo de 

indivíduos mortos. Segundo informações prestadas pelos técnicos da Gerdau, o problema está 

associado ao manejo inadequado da floresta, desde o plantio até a colheita. 

Ainda de acordo com os técnicos da Gerdau, foi informado que a produtividade alcançada 

nestas propriedades gira em torno de 100 a 120 m3/ha, enquanto que em outras propriedades da 

empresa (ex. fazendas em Três Marias/MG) esta produtividade gira em torno de 170 a 180 m3/ha. 

 

  

Foto 01 – Vista de talhão localizado na fazenda Porto 
Alegre com presença de indivíduos mortos (Fonte: 
Berilo Maia, 23/10/14). 

Foto 02 – Vista de talhão na fazenda da Biluca com 
presença de indivíduos mortos (Fonte: Berilo Maia, 
23/10/14). 

 

 

  

Foto 03 – Vista de talhão situado na fazenda Gameleira 
com presença de indivíduos mortos (Fonte: Berilo Maia, 
24/10/14). 

Foto 04 – Vista de talhão na fazenda Bom Retiro com 
presença de indivíduos mortos (Fonte: Berilo Maia, 
24/10/14). 
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Mediante análise das condições de campo por ocasião da vistoria realizada, caracterizadas pelo 

regime severo de escassez hídrica em período de longa estiagem regional, pode-se constatar que a morte 

generalizada das árvores de eucalipto nos locais vistoriados está diretamente relacionada à seca que 

assola inclemente toda a região do norte de Minas Gerais neste período. Fica também notório que a 

atividade de silvicultura, na forma como fora implantada, como monocultura intensiva, enfrenta 

problemas estruturais graves que devem ser analisados de forma conjuntural, buscando alternativas 

técnicas e econômicas para a garantia de sua sustentabilidade.     

 

3.2. REMANEJAMENTO DE TALHÕES 

De acordo com o que foi possível verificar, alguns talhões de eucalipto encontram-se 

localizados em áreas que necessitam de maior proteção. Diversos talhões foram analisados dentro das 

respectivas fazendas, apontando-se que alguns deles estão inseridos em locais que possuem atributos 

ecológicos que devem ser preservados, conforme abordagem a seguir. 

Na fazenda Gameleira, os talhões 61, 62, 63, 64 e 65, que estão situados às margens de lagoas 

marginais formadas na planície fluvial do rio Paracatu, necessitam ser suprimidos e conduzidos à 

regeneração da vegetação nativa. Estas áreas onde foram implantados os talhões de eucalipto, além de 

contribuírem para a recarga do aquífero que alimenta as lagoas marginais, mantendo-as perenes, 

também servem de conectividade entre a biodiversidade daquele ecossistema lacustre, permitindo a 

sobrevivência de espécies adaptadas a esses ambientes. Em períodos de chuvas (verão) estas áreas 

costumam ficar totalmente submersas devido à enchente do rio Paracatu.  

 

Figura 02 – Vista de imagem de satélite mostrando aonde os talhões foram implantados – circundados por corpos hídricos 
(lagoas marginais e rio Paracatu). Fonte: Google Earth, acessado em 28/10/14. 
 

As lagoas marginais servem de berçário para diversas espécies de peixes da bacia poderem se 

reproduzir, além de serem usadas, pelo seu grande potencial trófico, por diversas espécies da avifauna 
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para a atividade alimentar, tais como: frugívoros, insetívoros, nectarívoros, carnívoros, piscívoros, entre 

outros. Essas áreas também possuem grande variedade de espécies de répteis e anfíbios, conforme 

apresentado nos estudos de fauna desse processo, constituindo, por essa razão, Área Prioritária para a 

Conservação da Biodiversidade (Biodiversitas, 2005).  

Outra recomendação é quanto ao monitoramento da água dessas lagoas, pois a atividade de 

silvicultura faz uso de expressiva quantidade de adubação a base de NPK para formação e condução da 

cultura, sendo que estes nutrientes deslocam-se facilmente no perfil do solo, percolando no solo com 

riscos de contaminação destes corpos hídricos. 

  

Foto 05 – Vista de lagoa marginal existente na Fazenda 
Gameleira com presença de floresta de eucalipto 
plantada no seu entorno (Fonte: Berilo Maia, 23/10/14). 

Foto 06 – Vista de lagoa marginal existente na Fazenda 
Gameleira com presença de floresta de eucalipto 
plantada no seu entorno (Fonte: Berilo Maia, 23/10/14). 

 

Dentro desta fazenda, ainda, encontram-se os talhões 41, 42 e 43 que estão cercados por 

vegetação nativa destinada a RL e APP (Ribeirão da Várzea), localizada na divisa da referida 

propriedade com a Fazenda Biluca. Entende-se que estes talhões necessitam de monitoramento para 

avaliar o comportamento da fauna em relação à perda de conectividade de áreas de cerrado e aumento 

do efeito de borda, podendo-se, inclusive, propor a compensação da área em local mais adequado 

dentro da propriedade, promovendo uma permuta de áreas, se for o entendimento dos Conselheiros. Já 

os talhões 55, 56 e 57 estão localizados na cabeceira de uma área recoberta por vegetação nativa 

(cerrado), que verte para a micro-bacia do Ribeirão da Várzea. 
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Figura 03 – Vista de imagem de satélite dos seis talhões que necessitam de monitoramento e práticas de conservação de solo 
e água em todo seu entorno (Fonte: Google Earth, acessado em 28/10/14). 
 

Como pode ser visto na figura 03 e observado durante a vistoria, estas áreas apresentam 

declividade mais acentuada em relação ao relevo local, portanto, necessitam de um maior cuidado com 

a conservação de solo e água. Sugere-se, neste sentido, a adoção de medidas construtivas (bacias de 

captação de água de chuva, canaletas de drenagem, diques e camalhões) com o intuito de minimizar os 

efeitos negativos do escoamento superficial que acontece dentro dos carreadores, visando aumentar o 

processo de infiltração, diminuição da perda de solo e contenção de sedimentos carreados pelas 

enxurradas. 

  

Foto 07 – Vista da área próxima aos Talhões 55, 56 e 57 
na fazenda Gameleira, onde é possível verificar início de 
processos erosivos necessitando de práticas de 
conservação de solo e água (Fonte: Berilo Maia, 
24/10/14). 

Foto 08 – Vista de carreador construído entre os 
Talhões 55, 56 e 57 na fazenda Gameleira, onde é 
possível verificar declividade do terreno e a necessidade 
de práticas de conservação de solo e água (Fonte: Berilo 
Maia, 24/10/14). 

 

Na Fazenda Biluca, não se verificou restrição quanto à alocação dos talhões instalados para a 

atividade de silvicultura. Sugere-se, neste caso, o monitoramento da fauna nos talhões 74 e 76 desta 

fazenda por estarem circundados pelas áreas com restrição de uso da propriedade (RL e APP do 
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Ribeirão da Areia). 

É necessária a adoção de medidas construtivas (bacias de captação de água de chuva, canaletas 

de drenagem, diques e camalhões) com o intuito de minimizar os efeitos negativos do escoamento 

superficial que acontece dentro dos carreadores destes talhões (74 e 76). 

 

Figura 04 – Vista da divisa entre as fazendas Porto Alegre (amarelo) e Biluca (vermelho), com detalhe para os talhões e áreas 
visitadas durante vistoria técnica (Fonte: Google Earth, acessado em 15/10/2014). 
 

Na fazenda Porto Alegre, o talhão 58 encontra-se rodeado de áreas inaproveitáveis e de RL e 

pode-se verificar que a condição de solo do local é o principal fator limitante para o desenvolvimento 

de alguma atividade econômica. O solo deste local é caracterizado como cambissolo, com presença de 

“canga” e baixa população de vegetação nativa, denotando a restrição natural do terreno. Estas áreas 

necessitam de interferência quanto ao manejo de solo e água nas estradas existentes e dentro das áreas 

inaproveitáveis visando conter processos erosivos. Sugere-se a adoção de medidas construtivas (bacias 

de captação de água de chuva, canaletas de drenagem, diques e camalhões) com o intuito de minimizar 

os efeitos negativos do escoamento superficial que acontece dentro destas áreas inaproveitáveis, na 

estrada que passa por este local e nos carreadores do talhão 58 e adjacentes, conforme planejamento da 

empresa. 

 

ÁREAS 
INAPROVEITÁVEIS 
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Foto 09 – Vista de área inaproveitável próxima ao talhão 
58, na fazenda Porto Alegre, onde é possível verificar a 
característica do solo e baixa população de vegetação 
nativa (Fonte: Berilo Maia, 24/10/14). 

Foto 10 – Vista de área inaproveitável próxima ao talhão 
58, demonstrando a característica de solo do local 
(Fonte: Berilo Maia, 24/10/14). 

 

Já os talhões 63 e 64 da Fazenda Porto Alegre encontram-se localizados em áreas isoladas, 

próximos à planície fluvial do rio Paracatu, que mantem-se sob interferência do regime de cheias 

daquela bacia. Neste sentido, sugere-se a retirada destes talhões, tendo em vista os atributos de 

relevância ecológica dessas áreas, além do monitoramento das águas deste corpo hídrico (barramentos). 

 

Figura 05 – Vista de talhões que necessitam ser suprimidos (63 e 64) e monitorados (65, 66 e 67) e de barramento que 
deverá ter suas águas monitoradas quanto a qualidade (Fonte: Google Earth, acessado em 15/10/2014). 
 

Já os talhões 65, 66 e 67 também estão cercados por vegetação nativa, destinadas a RL e APP 

do córrego Tira Barro. Entende-se que estes talhões necessitam de monitoramento para avaliar o 

comportamento da fauna ou ainda fazer a compensação da área em local mais adequado dentro da 

propriedade, fazendo uma permuta de áreas, se for o caso. 

A extinção ou reincorporação destes talhões com vegetação nativa pode ser entendida como 

melhoria da qualidade ambiental da propriedade, tendo em vista o aumento de área preservada com 

BARRAMENTO 
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cobertura vegetal nativa (cerrado).  

O questionamento da perda de área, com consequente redução de produção de madeira, poderá 

ser compensada com o aumento da produtividade, melhorando as técnicas de manejo aplicadas na 

atividade. Praticamente todos os talhões das propriedades vistoriadas possuem produtividade abaixo da 

média esperada, conforme constatado in loco e atestado pelos acompanhantes da vistoria. 

Na Fazenda Bom Retiro, localizada no município de Santa Fé de Minas, na margem esquerda 

do Rio Paracatu, foi destacado um pequeno talhão, inserido em meio às áreas de preservação 

permanente e no limite da propriedade. Esta é uma área de 3,0 ha e pela própria condição encontrada, 

deve ser suprimida e reconduzida a sua regeneração. A recomendação de supressão desse talhão, com a 

recomposição da vegetação natural, justificada pela sua pequena dimensão (ha) e localização isolada em 

meio ao cerrado que circunda a vereda ali existente, tem como objetivo a redução do efeito de borda da 

vegetação natural circundante e melhoria da conectividade entre áreas protegidas, possibilitando o 

incremento das condições naturais favoráveis à biodiversidade local. 

 
Figura 06 – Vista de talhões e áreas existentes dentro da Fazenda Bom Retiro que foram vistoriadas, com destaque da área 
de 3,0 ha que é sugerida sua supressão (Fonte: Google Earth, acessado em 03/11/2014). 

 

3.3. CORREDOR ECOLÓGICO 

Quanto à definição dos corredores ecológicos propostos pelo empreendedor, informa-se que já 

faz parte da legislação ambiental brasileira, desde a Lei Federal nº 9.985/00, que estabeleceu o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, a definição destas áreas, como verificado no seu artigo 

2º, que define corredores ecológicos como sendo porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo gênico e o movimento da biota, 

facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de 

populações que demandam, para sua sobrevivência, áreas com extensão maior do que aquela das 
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unidades individuais. 

Neste sentido, ressalta-se que a atividade de silvicultura instalada pelo empreendedor 

contemplou a implantação de 04 corredores ecológicos, sendo dois na fazenda da Biluca e dois na 

fazenda Gameleira, como pode ser observado nas imagens 01 e 02, a seguir.  

Já de acordo com a Lei Federal 12.651/12, em seu Art. 14, elenca-se uma série de estudos e 

critérios que devem ser levados em consideração na propositura de alocação de uma área de RL em 

imóvel rural, a saber: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico;  

III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área de 

Preservação Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área legalmente 

protegida; 

IV - as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e 

V - as áreas de maior fragilidade ambiental. 

 

De acordo com a Resolução CONAMA nº 09/1996, que define "corredores entre 

remanescentes", citado no artigo 7º do Decreto nº 750/93, assim como estabelece parâmetros e 

procedimentos para a sua identificação e proteção, em seu Art. 3º, é conceituado: 

Art. 3º - A largura dos corredores será fixada previamente em 10% (dez por 

cento) do seu comprimento total, sendo que a largura mínima será de 100 metros.  

Parágrafo Único - Quando em faixas marginais a largura mínima estabelecida se 

fará em ambas as margens do rio. 

 

 
Figura 07 – Vista do comprimento dos dois corredores ecológicos, C1 (linha amarela) e C2 (linha branca) existentes dentro 
da fazenda da Biluca, interligando remanescentes florestais (Fonte: Google Earth, acessado em 27/10/14). 
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Como pode ser visto na figura 07, as áreas destinadas a corredores ecológicos na Fazenda Biluca 

são representadas pelas siglas C1 e C2. Os corredores ecológicos C1 e C2 possuem, respectivamente, 

comprimento de aproximadamente 4.080 m e 5.600 m de extensão. Portanto, em analogia a legislação 

vigente, estes corredores ecológicos deveriam possuir entre 408 e 560 m de largura, respectivamente, ao 

contrário do que foi estabelecido, com largura aproximada de 100 metros. 

Na fazenda Gameleira também existe a construção de dois corredores ecológicos que cruzam 

entre si, interceptando-se no centro da área usada para plantio de eucalipto, como mostra a imagem 02. 

 
Figura 08 - Vista do comprimento dos dois corredores ecológicos, C3 (linha branca) e C4 (linha amarela) existentes dentro 

da fazenda Gameleira, interligando remanescentes florestais (Fonte: Google Earth, acessado em 27/10/14). 
 

Na figura 08, as áreas destinadas a corredores ecológicos na Fazenda Gameleira são 

representadas pelas siglas C3 (linha branca) e C4 (linha amarela). Os corredores ecológicos C3 e C4 

possuem, respectivamente, comprimento de, aproximadamente, 6.700 m e 4.600 m de extensão. 

Portanto, em atendimento a legislação vigente, estes corredores ecológicos teriam que ter entre 670 e 

460 m de largura, respectivamente, ao contrário dos 100 metros de largura daqueles implantados. 

Não foi verificado em campo que esta previsão legal fora cumprida pela empresa e, portanto, 

sugere-se, de início, a fim de verificar se os atuais corredores cumprem sua função ambiental, que se 

faça um monitoramento detalhado da fauna e da flora em cada um deles. 

 

3.4. LIXIVIAÇÃO DE NUTRIENTES 

Atualmente no Brasil, diversos experimentos tem demonstrado maior produtividade do 

eucalipto com o aumento das doses de fertilizantes. Esses resultados mudaram o manejo da fertilização 

nos plantios comerciais, sendo que, no passado, não se aplicava fertilizante ou a quantidade era pequena 

e atualmente recebem doses elevadas de fertilizantes. 
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A otimização da ciclagem de nutrientes faz parte da evolução do eucalipto que consegue crescer 

em solos pobres com baixa capacidade de retenção de nutrientes e com alta condutividade hidráulica, 

ou seja, alto risco de perdas de nutrientes por lixiviação. As principais saídas de nutrientes do ambiente 

pode ocorrer através dos processos de erosão, lixiviação, volatilização e exploração florestal. 

O processo de lixiviação consiste na translocação de sais solúveis com o fluxo descendente da 

água no perfil do solo, o que diminui a quantidade de nutrientes disponíveis para as plantas. Os fatores 

que influenciam no processo são: sistema de fertilização (quantidade, método de aplicação, tipo e 

parcelamento); composição da serapilheira; e características do solo como condutividade hidráulica, 

potencial hidrogeniônico, textura e etc. 

Estudos apontam que o solo mais arenoso resulta em maior intensidade de lixiviação de 

potássio (K+) evidenciando a rápida lavagem do nutriente, mesmo em menores quantidades, no solo 

com menor teor de argila. 

Já para a fertilização nitrogenada (N), além de aumentar a produtividade do eucalipto, tende a 

aumentar a disponibilidade de bases no solo durante os anos. Todavia, pode ocorrer que o N e os 

cátions trocáveis possam ser lixiviados em profundidade, principalmente nos solos tropicais geralmente 

utilizados para a implantação de povoamentos florestais de rápido crescimento. 

O elemento P (fósforo) é essencial para as plantas e animais. Em solos altamente 

intemperizados, a disponibilidade de P pode ser muito baixa, necessitando aplicação de fertilizantes. O 

P contido no material de origem encontra-se na forma mineral, sendo que as apatitas (fosfatos de 

cálcio) são os minerais primários mais comuns. As formas de distribuição do P no solo, sob ambientes 

naturais, estão intimamente relacionadas ao grande intemperismo de solos com textura 

predominantemente arenosa, como é o caso. O aumento da concentração de P em corpos d’água 

provoca a sua eutrofização, o que induz a condições desfavoráveis à biota aquática. 

Neste sentido, sugere-se o auto monitoramento das águas superficiais, em especial nas lagoas 

marginais existentes dentro da propriedade para verificar os níveis de nutrientes que possam provocar a 

eutrofização destes corpos hídricos. 

 

3.5. MANEJO DE BACIA HIDROGRÁFICA 

A Bacia Hidrográfica do Rio Paracatu está inserida na mesorregião Noroeste de Minas, onde 

estão municípios como Paracatu e Unaí. Abrangendo 13 sedes municipais e apresentando uma área de 

drenagem de 41.512 km², a bacia possui uma população estimada de 259.717 habitantes. O clima na 

bacia é considerado semi-úmido, com período seco durando entre quatro e cinco meses por ano, 

situando-se a disponibilidade hídrica entre 2 e 10 litros por segundo por quilômetro quadrado, com 

exceção das nascentes dos rios Preto, Prata e Sono, onde a disponibilidade hídrica situa-se entre 10 e 20 

litros por segundo por quilômetro quadrado. 
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Figura 01 – Vista da área da bacia hidrográfica do rio Paracatu (Fonte: IGAM, 2010). 

 

A bacia hidrográfica do rio Paracatu encontra-se integralmente sobre o Bioma Cerrado. Os 

tipos de vegetação existentes são: veredas, cerradão, mata fluvial ciliar e mata seca (CETEC, 1989), bem 

como sistema hidromórficos como lagoas marginais e campos hidromórficos (RURALMINAS, 1996). 

Segundo Vasconcelos (2010) apud Carneiro (2011), até 1975 predominava na maior parte do 

Paracatu, uma região ainda conhecida com sertões, ou seja, vastas áreas utilizadas para pecuária 

extensiva de baixa tecnologia, em pastagens naturais (CETEC, 1981). 

Carneiro (2011) afirma que os processos de conversão de uso do solo na região foram iniciados 

pelo reflorestamento de Pinus e Eucalyptus, respaldado pela Lei Federal nº 5.106/1966, que concedia 

incentivos fiscais a essas atividades. As condições planas do relevo permitiram o uso de mecanização 

agrícola, modificando-se rapidamente a paisagem através da retirada expressiva da cobertura vegetal 

natural nas décadas de 70 e 80.  Porém, ainda hoje existe um movimento de expansão de área cultivada 

e intensificação do uso de recursos naturais, buscando atingir níveis de produção mais elevados.  

A partir da década de 80 a associação pecuária/carvoejamento na bacia do rio Paracatu avançou 

rumo as cabeceiras das bacias hidrográficas. Já na década de 90, o agronegócio tem sua margem de 

lucro cada vez mais estreita o que inviabilizou a atividade de agricultura de sequeiro tradicional, 

trazendo consequentemente, o abandono de extensas áreas e a intensificação da agricultura irrigada. 

Foi informado pelos técnicos da Gerdau que estas quatro fazendas foram adquiridas pela 

empresa no ano de 2004 e tinha como atividade principal a criação de gado de corte em uma área 

aproximada de 17.300 ha com a presença aproximada de 13.000 cabeças de bovinos. Devido a isto, foi 
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possível verificar que mesmo após a implantação da silvicultura existe uma grande área da fazenda que 

ainda apresenta pastagens oriundas da atividade que antecedeu o plantio do eucalipto e mantem-se até 

os dias atuais. 

Foi possível verificar a presença de bovinos soltos dentro de todas as fazendas vistoriadas. 

Segundo os técnicos da Gerdau, o gado existente na área não é de propriedade da empresa, mas de 

vizinhos que fazem uso das terras da propriedade para soltura dos animais de maneira inadequada e 

sem o consentimento do proprietário.  

  

Foto 11 – Vista de vereda existente dentro da fazenda 
Porto Alegrecom presença de bovinos às margens do 
curso hídrico (Fonte: Berilo Maia, 23/10/14). 

Foto 12 – Vista de animais soltos na área da fazenda da 
Biluca, próximo às margens do rio Paracatu (Fonte: 
Berilo Maia, 23/10/14). 

 

Apesar de solicitar aos vizinhos que mantenham seus animais fora do domínio das propriedades 

da Gerdau, foi dito que não há o respeito por parte destes, e que sempre encontram animais soltos por 

terceiros pastando na propriedade.  

Diversos pesquisadores conduziram estudos sobre os impactos ambientais ocasionados pela 

expansão da agropecuária na região da bacia do rio Paracatu (Martins Júnior (2006), Andrade (2007), 

Vasconcelos (2009), Vasconcelos (2010) e Alvarenga (2010)). Os principais vetores de impacto 

identificados foram o desmatamento extensivo das áreas de cerrado, levando à sua consequente 

fragmentação, bem como o uso intensivo de água para irrigação. Como consequência desta intervenção 

sobre a bacia hidrográfica, outros impactos relevantes, em áreas determinadas, foram a erosão laminar e 

a intervenção de drenagem e/ou barramentos em veredas e lagoas marginais. 

Quando substituída a cobertura vegetal nativa pela ocupação e usos antrópicos sem 

planejamento ou com um planejamento que prima pelo êxito econômico desconsiderando as 

dimensões sociais e ambientais da ação, além dos impactos diretos de perda de biodiversidade, 

principalmente da flora e de fragmentação espacial, tem também os problemas associados aos solos e 

aos recursos hídricos que são impactados, provocando conflitos e perdas econômicas por restrição de 

acesso aos recursos naturais. 

Portanto, propõe-se, como diretiva da gestão territorial sustentável, que haja um maior 
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comprometimento dos produtores rurais, no que diz respeito ao aproveitamento ecológico-econômico 

das zonas de recarga de suas propriedades, de tal modo que, o uso econômico permita ganhos sociais e, 

ao mesmo tempo, mantenha função conservacionista, tendo como objetivo principal favorecer o 

suprimento dos aquíferos da região. Para tanto, sugere-se que o empreendedor inicie trabalhos de 

conservação de água e solo em toda a propriedade, visando melhorar a condição hídrica das micro-

bacias que existem dentro do empreendimento. 

 

3.6. ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO 

3.6.1. Áreas Prioritárias para a Conservação da Biodiversidade em Minas Gerais 

 
Figura 09 – Localização do empreendimento objeto de licenciamento (linhas amarela, roxa, verde e marrom) em relação às 
Áreas Prioritárias para a Conservação da Biodiversidade na região (linhas vermelhas). Fontes: Google Earth, 2014 / 
Fundação Biodiversitas, 2005. 

 A região do empreendimento, compreendida por áreas localizadas na bacia do Rio 

Paracatu, possui grande relevância na conservação da biodiversidade no estado de Minas Gerais. 

Segundo a publicação intitulada – Biodiversidade em Minas Gerais – Um Atlas para sua Conservação 

(Fundação Biodiversitas, 2005), a região se enquadra nas seguintes situações prioritárias para 

conservação da biodiversidade, a saber: 

 Mamíferos: 

- Importância Biológica: Muito Alta – Veredas do Cotovelo / Paracatu. 

 Aves: 

- Importância Biológica: Extrema – Região de Brasilândia de Minas. 
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 Répteis e Anfíbios: 

- Importância Biológica: Potencial – Buritizeiro / Pirapora. 

 

 Peixes: 

- Importância Biológica: Potencial – Rio São Francisco e Grandes Afluentes. 

 Invertebrados: 

- Importância Biológica: Alta – Região de Brasilândia de Minas. 

 Flora: 

- Importância Biológica: Corredor – Corredor Cerrado Noroeste. 

- Importância Biológica: Muito Alta – Região de Brasilândia de Minas. 

- Importância Biológica: Potencial – Região de Santa Fé de Minas. 

 Grupo de Fatores Abióticos: 

- Área Prioritária para Conservação: Lagoas e Veredas do Rio Paracatu. 

 Níveis de Pressão Antrópica: 

- Região Noroeste de Minas: Média. 

 Prioridades para a Conservação da Biodiversidade: 

- Rio São Francisco e Grandes Afluentes: Criação de Unidades de Conservação / 

Curtíssimo Prazo; 

- Região de Brasilândia de Minas: Criação de Unidades de Conservação / Curtíssimo 

Prazo; 

  Dessa forma, fica notória a importância de se buscar medidas, no âmbito dos processos de 

licenciamento ambiental de empreendimentos localizados nessas regiões, no sentido de se promover a 

conservação da biodiversidade nessas áreas. Neste sentido, o presente parecer propõe medidas que 

visam ampliar e proteger os remanescentes de vegetação nativa de cerrado, reduzindo áreas de plantio 
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de eucalipto em locais estratégicos nas propriedades vistoriadas, conforme já descrito neste Parecer de 

Vistas. 

  

Foto 13 – Vista de indivíduos de tucanuçu (Ramphastos 
toco) encontrados durante vistoria (Fonte: Berilo Maia, 
23/10/14). 

Foto 14 – Vista de indivíduo de noivinha-branca 
(Xolmis velatus) encontrado durante vistoria (Fonte: Berilo 
Maia, 23/10/14). 

 

  

Foto 15 – Vista de indivíduo de caracara (Caracara 
plancus) encontrado durante vistoria (Fonte: Berilo Maia, 
23/10/14). 

Foto 16 – Vista de indivíduo de canário da terra (Sicalis 
flaveola) encontrado durante vistoria (Fonte: Berilo Maia, 
23/10/14). 

 

  

Foto 17 – Vista de indivíduo de João-de-barro (Furnarius 
rufus) encontrado durante vistoria (Fonte: Berilo Maia, 
23/10/14). 

Foto 18 – Vista de indivíduo de pássaro-preto 

(Gnorimopsar chopi) observado durante as vistorias (Fonte: 
Berilo Maia, 23/10/14). 
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Foto 19 – Vista de indivíduos de papagaios verdadeiros 
(Amazona aestiva) encontrado durante vistoria (Fonte: 
Berilo Maia, 24/10/14). 

Foto 20 – Vista de indivíduos de periquito rei 
(Eupisittula aurea) encontrado durante vistoria (Fonte: 
Berilo Maia, 23/10/14). 

 

  

Foto 21 – Vista de indivíduo de jacuaçu (Penelope obscura) 
encontrado durante vistoria (Fonte: Berilo Maia, 
24/10/14). 

Foto 22 – Vista de indivíduo de (Passer domesticus) 
encontrado durante vistoria (Fonte: Berilo Maia, 
24/10/14). 

 

  

Foto 23 – Vista de lagoa marginal do rio Paracatu, 
considerada berçário para reprodução da ictiofauna da 
bacia (Fonte: Rafael Chaves, 23/10/14). 

Foto 24 – Vista de uma das lagoas marginais do 
complexo lacustre do rio Paracatu, na Fazenda 
Gameleira (Fonte: Rafael Chaves, 23/10/14). 

 

http://www.wikiaves.com.br/noivinha-branca
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3.6.2. Biodiversidade Observada 

Por ocasião dos trabalhos de campo realizados, foram observadas nos limites dos imóveis rurais 

vistoriados, diversas espécies da avifauna característica da região, a exemplo: jacu (Penelope superciliares), 

gavião-caboclo (Buteogallus meridionalis), carcará (Polyborus plancus), arara-canindé (Ara ararauna), tucanuçu 

(Ramphastus toco), pássaro-preto (Gnorimopsar chopi), canário-da-terra (Sicalis flaveola), rolinhas roxa e fogo-

pagou (Columbina talpacoti e Columbina squammata), seriema (Cariama cristata), codorna (Nothura sp.), 

andorinha-do-rio (Tachycineta albiventer), maria-preta ou Curicaca (Theristicus caudatus), jaçanã (Jacana 

jacana), papagaio-verdadeiro (Amazona aestiva), sanhaço cinzento (Tangara sayaca), maritaca (), periquito-

rei (Eupisittula aurea), bem-te-vi (Pitangus sulphuratus), noivinha-branca (Xolmis velatus), alma-de-gato 

(Piaya cayana); além de mamífero como a cutia (Dasyprocta azarae) e réptil – teiú (Tupinambis sp.), dentre 

outros ali existentes. 

As observações realizadas, mesmo em curto período de tempo (2 dias), denotam a grande 

biodiversidade da região, caracterizada como Área Prioritária para a Conservação da Biodiversidade, 

conforme aqui descrito. 

3.6.3. Condicionante Proposta 

De acordo com o PARECER ÚNICO Nº 0979604/2014 (SIAM), o empreendedor deverá 

realizar o monitoramento da fauna nas áreas do empreendimento, contemplando os grupos de 

mastofauna, avifauna, herpetofauna e ictiofauna, segundo Instrução Normativa IBAMA 146/2007, 

com plano de monitoramento específico para as espécies endêmicas e ameaçadas de extinção 

encontradas na região, apresentando relatórios anuais com registro fotográfico. Assim sendo, julgam-se 

suficientes essas ações no sentido de promover o monitoramento contínuo da fauna no 

empreendimento em tela. 

 

3.7.  ÁRVORES NATIVAS REMANESCENTES EM TALHÕES 

Por ocasião da vistoria realizada no empreendimento, foi possível constatar a existência de 

árvores de espécies nativas, notadamente de Caryocar brasiliense (Pequizeiro), em meio a talhões de 

eucalipto implantados. As árvores isoladas de Pequizeiro, segundo constatado in loco, são remanescentes 

do empreendimento anteriormente instalado no local, constituído pela atividade de pecuária bovina. 

Esta prática da empresa se dá no sentido de cumprimento da legislação de proteção da espécie – 

Lei Estadual 10.883, de 02 de outubro de 1992, que declara de preservação permanente, de interesse 

comum e imune-de-corte o pequizeiro (Caryocar brasiliense), e dá outras providências, a saber: 
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Art. 3º – O reflorestamento homogêneo com espécies exóticas em áreas de ocorrência de 

pequizeiro (Caryocar brasiliense) somente poderá ser feito mediante critérios que garantam o 

pleno desenvolvimento das árvores produtivas, a serem definidos pelo Instituto Estadual de 

Florestas – IEF. 

Segundo observa-se em campo, a grande maioria das árvores remanescentes de Pequizeiros 

encontram-se em bom estado de conservação, dadas as condições de crescimento vegetativo, 

florescimento e frutificação, de uma maneira geral, satisfatórios. Entretanto, também foram observadas 

algumas árvores nativas mortas nos talhões ou em situação de concorrência com as árvores de eucalipto 

plantadas, conforme ilustrado nas fotografias aqui apresentadas. 

Neste sentido, recomenda-se a implantação, por parte da empresa interessada, durante a 

vigência da Licença de Operação, de um programa visando o diagnóstico e monitoramento das espécies 

nativas de Pequizeiro em meio aos talhões de eucalipto. Para tanto, deverá ser realizado o levantamento 

de informações sobre o número e percentual de árvores senescentes em relação ao número total de 

espécimes remanescentes nos talhões, avaliação das condições de floração e frutificação, além de 

manejo adequado visando a sobrevivência, crescimento e frutificação das árvores nativas em meio ao 

eucalipto implantado.  

  

Foto 25 – Árvore de Pequizeiro mantida em talhão de 
Eucalipto observando o seu bom desenvolvimento 
vegetativo (Fonte: Berilo Maia, 23/10/14). 

Foto 26 – Vista de Pequizeiro remanescente em local 
usado como carreador dentro da Fazenda Biluca (Fonte: 
Berilo Maia, 23/10/14). 
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Foto 27 – Pequizeiro mantido dentro do plantio de 
eucalipto. Observar que o plantio não recuou sobre o 
raio da copa da árvore (Fonte: Rafael Chaves, 
23/10/14). 

Foto 28 – Vista de Pequizeiro tombado em meio ao 
plantio de eucalipto, indicando necessidade de estudos 
sobre a prática adotada (Fonte: Berilo Maia, 23/10/14). 

 

 

  

Foto 29 – Árvores de Pequizeiros mantidas em talhão de 
Eucalipto observando o seu bom desenvolvimento 
vegetativo, mesmo após a colheita (Fonte: Berilo Maia, 
23/10/14). 

Foto 30 – Vista de talhão de eucalipto recém colhido, 
com grande quantidade de Pequizeiros remanescentes e 
com bom desenvolvimento (Fonte: Berilo Maia, 
23/10/14). 

 

3.8. ARBORIZAÇÃO DA SEDE DA FAZENDA PORTO ALEGRE 

A Fazenda Porto Alegre, de todas as propriedades rurais vistoriadas, é a que possui maior infra-

estrutura de apoio às atividades de silvicultura desenvolvidas pela empresa interessada, inclusive com 

maior movimentação e convívio de pessoas no local. Neste sentido, faz-se necessária, diante da situação 

desfavorável observada, a implantação de um projeto de arborização ao longo do núcleo de convívio 

humano ali instalado. 

O referido projeto deverá contemplar o plantio, manutenção e condução de espécies arbóreas e 

arbustivas adequadas à arborização urbana, priorizando o uso de espécies nativas e visando a melhoria 
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das condições ambientais locais, a exemplo:  

 Aumento da taxa de sombreamento e consequente redução da temperatura ambiente das áreas 

próximas às residências, alojamentos, escritórios, cantina, oficina e outras estruturas instaladas, 

por meio da interceptação, reflexão e absorção da radiação solar pela arborização; 

 Aumento da população da fauna, principalmente da avifauna, diante da melhoria das 

condições ambientais locais; 

 Melhoria das condições paisagísticas locais; 

 Melhoria das condições atmosféricas locais, inclusive reduzindo os efeitos negativos das 

emissões atmosféricas por motores de combustão interna que transitam no local; 

 Redução de riscos de danos à saúde da população em relação aos malefícios decorrentes da 

radiação solar direta; 

 Melhoria das condições micro-climáticas locais; 

 Melhoria das condições de mobilização e conscientização ambiental da população usuária. 

  

Foto 31 – Vista parcial da área urbanizada na Fazenda 
Porto Alegre observando a inexistência de arborização 
(Fonte: Berilo Maia, 23/10/14). 

Foto 32 – Vista parcial da praça principal do núcleo 
urbano da Fazenda Porto Alegre, mostrando o pequeno 
número de árvores no local (Fonte: Rafael Chaves, 
23/10/14). 

 

3.9. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

Existe no empreendimento vistoriado grande quantidade de áreas que podem ser consideradas 

como degradadas e que necessitam de intervenções construtivas no sentido de promover a sua 

recuperação ambiental. Essas áreas, constituídas principalmente por focos erosivos associados a 

drenagem de estradas e carreadores e de locais de extração de cascalho, carecem de intervenção 

imediata por meio da implantação de Projetos Técnicos de Reconstituição da Flora (PTRF) e 

Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD). 

Algumas dessas áreas são ilustradas nas fotografias apresentadas adiante, a exemplo do local de 
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coordenada geográfica 16º57’27,4” S e 45º21’32,6” W, situado próximo ao Talhão 58 da Fazenda Porto 

Alegre, onde existem focos erosivos significativos que carreiam material terroso e contribuem para o 

assoreamento de uma vereda localizada a jusante. Outras áreas que demandam ações de recuperação e 

regularização ambiental são os locais de extração de cascalho nas propriedades vistoriadas. Alguns 

desses locais, inclusive, já foram objetos de autuação por parte da SUPRAM NM e necessariamente 

devem passar por procedimentos de regularização junto aos órgãos competentes (DNPM, SUPRAM, 

COPAM).  

 Outro local que inclusive já foi iniciada a recuperação é o ponto de coordenada S W, nas 

proximidades de um barramento de vereda, onde a empresa promove o recobrimento do solo exposto 

utilizando material de cascas de madeira depositadas nas praças das plantas de carbonização. Esse 

procedimento deverá promover, de forma significativa, o processo de reabilitação dessa área, tanto pela 

interrupção dos processos erosivos que já ocorre, quanto pela formação de microambientes adequados 

para o desenvolvimento e equilíbrio da biota local. 

 
Foto 33 - Local situado à margem da estrada de acesso 
da Fazenda Porto Alegre para a Biluca, observando-se os 
focos erosivos existentes em solo exposto (Fonte: Rafael 
Chaves, 23/10/14). 

 
Foto 34 – Deposição de restos de material composto por 
cascas de madeira em área degradada à margem de 
vereda (Fonte: Rafael Chaves, 24/10/14). 

  

 
Foto 35 – Cascalheira localizada na Fazenda Biluca, 
observando-se o solo exposto e local de extração recente 
(Fonte: Rafael Chaves, 23/10/14). 

 
Foto 36 – Detalhe de local de extração recente de 
cascalho e areia, onde houve autuação da SUPRAM NM 
(Fonte: Rafael Chaves, 23/10/14). 
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3.10. MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E ACEIROS 

A manutenção e recuperação de estradas e aceiros do empreendimento, de forma adequada 

e sustentável, se torna de suma importância para a melhoria das condições de trafegabilidade e 

transporte, além de proporcionar a proteção dos recursos hídricos e da biota local. As veredas 

existentes na região vem sofrendo gradativamente com o assoreamento ocasionado pela perda corrente 

de solo em áreas de produção e, principalmente, em estradas e aceiros ali existentes. Isso contribui, 

consequentemente, com a crescente indisponibilidade de água para os processos produtivos e 

ecológicos no empreendimento. 

Dessa forma, se torna imprescindível a adoção de algumas práticas mecânicas de 

conservação de solo, aplicadas para a recuperação de estradas e aceiros e contenção de enxurradas, 

como camalhões, diques, bacias de captação e outras. Essas práticas já vem sendo utilizadas no 

empreendimento, devendo ser expandidas para outros locais necessários. 

 
Foto 37 – Focos erosivos em estrada ocasionados por 
escoamento de águas pluviais provenientes de um dos 
talhões da Faz. Bom Retiro (Fonte: Rafael Chaves, 
24/10/14).  

 
Foto 38 – Detalhe do porte dos caminhões que trafegam 
no empreendimento sob condições severas em estradas 
deficientes (Fonte: Rafael Chaves, 24/10/14). 

 

4. CONCLUSÃO E SUGESTÕES DE NOVAS CONDICIONANTES 

Por fim, manifestamos pelo deferimento da concessão da Revalidação da Licença de 

Operação (RevLO) do empreendimento em tela, desde que sejam implementadas medidas de caráter 

técnico-ambiental no sentido de fortalecer os pilares de sustentabilidade do empreendimento, por meio 

da inclusão de novas Condicionantes ao processo de licenciamento ambiental aqui propostas, a saber: 

 REMANEJAMENTO DE TALHÕES 

- Fazenda Porto Alegre: 

Condicionante 19: O empreendedor deverá conduzir a recuperação da vegetação nativa nas 



Parecer de Vistas/Laudo Técnico em processo de licenciamento ambiental da empresa GERDAU Aços Longos S.A., em 
propriedades rurais aonde desenvolve atividade de silvicultura, na sub-bacia hidrográfica do Rio Paracatu, situada na zona 
rural dos Municípios de Buritizeiro e Santa Fé de Minas-MG 

 27 

áreas dos Talhões 63 e 64 da Fazenda Porto Alegre, após a colheita do primeiro ciclo de 

produção de eucalipto. Para tanto, obriga-se a apresentar à SUPRAM para aprovação, 

diagnóstico e Projeto Técnico de Reconstituição da Flora (PTRF) contemplando a 

recomposição das áreas dos talhões, com cronograma de execução a ser rigorosamente 

observado, devendo o projeto ser elaborado por profissional com Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART. Prazo: 60 (sessenta) dias após a primeira colheita. 

 Justificativa: os talhões 63 e 64 encontram-se localizados em áreas isoladas, próximos à planície 

fluvial do rio Paracatu, que mantem-se sob interferência do regime de cheias daquela bacia. Neste 

sentido, sugere-se a retirada destes talhões, tendo em vista os atributos de relevância ecológica dessas 

áreas pela proximidade e conectividade de áreas entreambientes flúvio-lacustres. 

 Fazenda Gameleira: 

Condicionante 20: O empreendedor deverá conduzir a recuperação da vegetação nativa nas 

áreas dos Talhões 61, 62, 63, 64 e 65 da Fazenda Gameleira, após a colheita do primeiro ciclo 

de produção de eucalipto. Para tanto, obriga-se a apresentar à SUPRAM para aprovação, 

diagnóstico e Projeto Técnico de Reconstituição da Flora (PTRF) contemplando a 

recomposição das áreas dos talhões, com cronograma de execução a ser rigorosamente 

observado, devendo o projeto ser elaborado por profissional com Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART. Prazo: 60 (sessenta) dias após a primeira colheita. 

 Justificativa: os talhões 61, 62, 63, 64 e 65 estão situados próximos de lagoas marginais formadas 

na planície fluvial do rio Paracatu. Estas áreas onde foram implantados os talhões de eucalipto, além de 

contribuírem para a recarga do aquífero que alimenta essas lagoas, mantendo-as perenes, também 

contribuem para a conectividade biológica daquele ecossistema flúvio-lacustre, permitindo a 

sobrevivência de espécies adaptadas a esses ambientes. Em períodos de chuvosos estas áreas costumam 

ficar totalmente submersas devido às enchentes periódicas do rio Paracatu.  

 Fazenda Bom Retiro: 

Condicionante 21: O empreendedor deverá conduzir a recuperação da vegetação nativa nas 

áreas do Talhão s/nº, de coordenadas S 16º53’52” e W 45º22’59”, com dimensão aproximada de 

3,0 ha na Fazenda Bom Retiro, após a colheita do primeiro ciclo de produção de eucalipto. 

Para tanto, obriga-se a apresentar à SUPRAM para aprovação, diagnóstico e Projeto Técnico 

de Reconstituição da Flora (PTRF) contemplando a recomposição das áreas dos talhões, com 

cronograma de execução a ser rigorosamente observado, devendo o projeto ser elaborado por 

profissional com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Prazo: 60 (sessenta) dias após 

a primeira colheita. 
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 Justificativa: a recomposição da vegetação nativa desse talhão é justificada pela sua pequena 

dimensão (3,0 ha) e localização isolada em meio ao cerrado que circunda a vereda existente a jusante. O 

objetivo da recomposição é a redução do efeito de borda sobre as áreas de vegetação natural que 

circundam a vereda, ampliando e melhorando a conectividade entre áreas protegidas, possibilitando o 

incremento das condições naturais favoráveis à biodiversidade local. 

 

 MONITORAMENTO DE FAUNA 

Condicionante 22: Realizar monitoramento individualizado, sistemático e detalhado das áreas 

abaixo elencadas, no período seco e chuvoso, da mastofauna, avifauna, herpetofauna e 

ictiofauna, segundo Instrução Normativa IBAMA 146/2007, com plano de monitoramento 

específico para as espécies endêmicas e ameaçadas de extinção encontradas na região. 

Apresentar relatório anual com registro fotográfico. Prazo: Vigência da RevLO. 

- Fazenda Porto Alegre: Talhões 65, 66 e 67; 

 Fazenda Gameleira: Talhões 41, 42 e 43; 

 Fazenda Biluca: Talhões 74 e 76; e 

 Fazenda Bom Retiro: Áreas marginais ao córrego da Areia. 

 MONITORAMENTO DE CORPOS D’ÁGUA 

Condicionante 23: O empreendedor deverá realizar o monitoramento sistemático da qualidade 

das águas superficiais existentes no empreendimento, compreendidos pelos barramentos, 

veredas, lagoas e rios. A coleta, análise e relatório de resultados deverá contemplar os 

parâmetros físico-químicos regulares, semestralmente, durante a vigência da LO. A coleta de 

amostras de água deve priorizar os seguintes locais: 

- Lagoas marginais do Rio Paracatu localizadas na Fazenda Gameleira; 

- Rio Paracatu, à jusante de áreas de plantio de eucalipto nas Fazendas Porto Alegre, Biluca, 

Gameleira e Bom Retiro. 

 Justificativa: o monitoramento da qualidade de águas superficiais no empreendimento em tela se 

justifica pelo potencial de contaminação de corpos d’água pelo uso sistemático de fertilizantes e 

outros produtos agroquímicos. O monitoramento das águas permitirá, inclusive, uma avaliação 

mais adequada sobre as condições de degradação progressiva de veredas e corpos d’água, em 

relação ao manejo das micro bacias hidrográficas locais. 
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 MONITORAMENTO DE PEQUIZEIROS E ÁRVORES ISOLADAS EM TALHÕES 

Condicionante 24: O empreendedor deverá realizar o monitoramento das árvores nativas 

isoladas em talhões de eucalipto, de forma a se buscar informações sobre a identificação de 

espécies, estado de conservação, fenologia, grau de senescência e outras. O empreendedor 

deverá também adotar medidas para o cultivo de eucalipto em consonância com o raio de 

proteção das árvores nativas, com apresentação de relatórios anuais, durante a vigência da LO. 

 Justificativa: foram observadas diversas árvores nativas mortas ou em concorrência com o 

eucalipto em praticamente todos os talhões vistoriados. Neste sentido, é importante que seja 

realizado o diagnóstico da situação e a proposição e aplicação de medidas silviculturais que 

permitam a conservação das espécies nativas em meio a cultura do eucalipto. 

 RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, ESTRADAS E 

ACEIROS 

 Condicionante 25: O empreendedor deverá promover a recuperação de áreas degradadas 

no empreendimento, incluindo os focos erosivos existentes em estradas, carreadores, 

aceiros, cascalheiras, pontes e outras travessias em corpos d’água, por meio da aplicação 

de práticas de conservação do solo e água e instalação de estruturas físicas para a redução e 

contenção de sedimentos. As ações deverão ser detalhadas em projetos específicos a serem 

apresentados à SUPRAM para aprovação no prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias a contar 

da obtenção da RevLO, observando-se rigorosamente o cronograma de execução e 

contemplando obrigatória e inicialmente os seguintes locais: 

 Local próximo ao ponto de coordenada 16º 57’ 27,4” S / 45º 21’ 32,6” W – foco erosivo 

situado próximo ao Talhão 58 da Fazenda Porto Alegre; 

 Local próximo ao ponto de coordenada 16º 50' 51,02” S / 45º 15' 54,55” W – áreas próximas 

aos Talhões 55, 56 e 57 da Fazenda Gameleira, onde existe estrada com focos erosivos em 

direção a vereda; 

 Locais de extração de cascalho passíveis ou não de regularização por AAF. 

 

Justificativa: as áreas do empreendimento possuem grande potencial erosivo e de assoreamento de 

corpos d’água em decorrência dos solos predominantemente arenosos e pela grande extensão de 

estradas, carreadores e aceiros.  
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 ARBORIZAÇÃO DA SEDE DA FAZENDA PORTO ALEGRE 

Condicionante 26: O empreendedor deverá realizar a arborização do núcleo urbano da sede da 

Fazenda Porto Alegre, priorizando o uso de espécies nativas e frutíferas da região, de forma a 

melhorar as condições ambientais locais, apresentando o Projeto Paisagístico à SUPRAM para 

aprovação no prazo de 60 (sessenta) dias e observando rigorosamente o cronograma de 

execução. 

 Justificativa: a sede da Fazenda Porto Alegre, aonde se concentra o maior número de pessoas no 

empreendimento, carece de maior quantidade de árvores plantadas ao longo dos logradouros e 

casas, de forma a melhorar as condições sócio-ambientais locais. 

 MANEJO DO GADO 

Condicionante 27: O empreendedor deverá realizar ações visando o impedimento de entrada e 

movimentação de animais domésticos de médio e grande portes (bovinos, equinos, muares, 

asininos, caprinos, ovinos) em áreas do empreendimento, de forma a se evitar a degradação de 

áreas protegidas como APPs e RL, durante toda a vigência da LO. 

 

 Justificativa: existe grande quantidade de gado e outros animais domésticos espalhados por todas 

as áreas do empreendimento, tais como núcleos urbanos, talhões, estradas, carreadores, áreas com 

vegetação natural, margens de rios, veredas, corredores ecológicos, etc, o que promove a 

degradação ambiental de áreas que devem ser protegidas no empreendimento. O empreendedor 

deverá promover ações conjuntas com os órgãos ambientais, de assistência técnica e de fiscalização 

sanitária animal, a exemplo do IMA, EMATER, MP, SUPRAM, PMMG, visando a conscientização 

e mobilização dos atores interessados, principalmente dos proprietários dos animais, no sentido de 

impedir a atividade clandestina de pecuária extensiva na área do empreendimento. 

 

 COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

 
Condicionante 28: Protocolar na Gerência de Compensação Ambiental/Núcleo de 

Compensação Ambiental do Instituto Ambiental de Florestas – IEF, solicitação para abertura 

do processo de cumprimento da compensação ambiental, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, 

Decreto Estadual nº 45.175/2009 e Decreto Estadual nº 45.629/2011. Prazo: 60 (sessenta) dias. 

 

 Justificativa: Trata-se de licenciamento de empreendimento de significativo impacto ambiental, 

assim considerado pela SUPRAM-NM, com fundamento em estudo de impacto ambiental e 
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respectivo relatório - EIA/RIMA. 

 

 DO CARVOEJAMENTO E ORIGEM DO MATERIAL LENHOSO 

Condicionante 29: Apresentar anualmente à SUPRAM NM relatório detalhado da origem de 

todo o material lenhoso utilizado como matéria-prima para produção de carvão vegetal na 

planta de carbonização objeto do presente procedimento de licenciamento ambiental, 

incluindo-se as DCC’s (Declaração de Colheita e Comercialização de Florestas Plantadas) e 

inventário florestal da produção proveniente do empreendimento.  Prazo: até 31 de janeiro de 

cada ano, referindo-se o relatório ao ano anterior. 

Condicionante 30: Apresentar anualmente à SUPRAM NM relatório detalhado da origem de 

todo o material lenhoso utilizado como matéria-prima para produção de carvão vegetal na 

planta de carbonização objeto do presente procedimento de licenciamento ambiental, 

incluindo-se as DCC’s (Declaração de Colheita e Comercialização de Florestas Plantadas), 

inventário florestal e respectivo mapa de uso do solo indicando a localização das áreas/talhões 

explorados provenientes de outras propriedades. Comprovar também a regularidade ambiental 

de todas as propriedades eventualmente fornecedoras de madeira para a planta de 

carbonização objeto deste licenciamento. Prazo: até 31 de janeiro de cada ano, referindo-se o 

relatório ao ano anterior. 

Condicionante 31: Não produzir na planta de carbonização objeto deste licenciamento 

ambiental, em hipótese alguma, carvão vegetal oriundo de floresta/vegetação nativa. Prazo: 

Durante a vigência da RevLO. 

 MONITORAMENTO DE CORREDORES ECOLÓGICOS 

Condicionante 32: Realizar o monitoramento individualizado, sistemático e detalhado da fauna 

e da flora de todos os corredores ecológicos do empreendimento, no período seco e chuvoso. 

Apresentar relatório anual com registro fotográfico. Prazo: Vigência da RevLO. 

 

- Justificativa: Analisar a viabilidade ambiental dos corredores ecológicos existentes no 

empreendimento. 

 

Recomenda-se, ainda, a adoção de medidas imediatas por parte do órgão ambiental responsável 

pela condução do respectivo processo de licenciamento ambiental (SUPRAM NM), no sentido de 

autuar o empreendedor pela degradação ambiental contínua em áreas protegidas do empreendimento, 
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rural dos Municípios de Buritizeiro e Santa Fé de Minas-MG 

 32 

pelo pisoteio e pastoreio de gado bovino e outros animais domésticos, conforme constatado e aqui 

descrito. 

 

Sugere-se, ainda, que o empreendedor reavalie as condições de implantação da atividade de 

silvicultura nos locais vistoriados, observando a situação atual de disponibilidade de água e métodos de 

cultivo, de forma a contemplar a aptidão agrícola e vocação ambiental da região. 

 

Por fim, requeremos a juntada de Ata de Reunião realizada no dia 04/11/2014, na 

sede da Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente das Bacias 

dos Rios Verde Grande e Pardo de Minas, com a presença do Ministério Público, IBAMA, Instituto 

Prístino, FIEMG e representantes da Gerdau, em que os representantes da empresa, depois de 

ponderar aspectos da viabilidade ambiental e econômica do empreendimento, concordaram com 

todas as condicionantes previstas até aquela data no Parecer Único da SUPRAM-NM, bem 

como concordaram com todas as condicionantes propostas neste parecer de vista pelos 

Conselheiros representantes do IBAMA e do Ministério Público. 

 

Montes Claros, 04 de novembro de 2014. 

 

RAFAEL MACEDO CHAVES 
Analista Ambiental 

Conselheiro IBAMA/MG 

 

DANIEL OLIVEIRA DE ORNELAS 
Promotor de Justiça 
Conselheiro da PGJ 
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